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MEDIDA PROVISÓRIA N9 008, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1999

Disp0e sobre alteração da Lei n° 8.490, de 19 de
novembro de 1992, com a nova redação dada pela Lei
n° 8.746, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras
providèncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atrrbuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1° O inciso XVI do art. 19 da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterado
pela Leio' 8.746, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 19. 	

XVI - no Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal:

a)Conselho Nacional do Meio Ambiente;
b)Conselho Nacional da Amazônia Legal;
c) Conselho Nacional da Borracha, das Florestas e da Pesca;
d)Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente;
e)Secretaria de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente;
O Secretaria de Coordenação dos Assuntos da Amazônia Legal;
g) Secretaria de Coordenação de Assuntos de Desenvolvimento Integrado,

Parágrafo único. As atribuiçfos do Conselho Nacional da Borracha, das Florestas e da
Pesca, de que trata a alínea "c", inciso XVI, deste artigo, observarão, no que concerne aos
assuntos da Borracha, o disposto na Leio' 5.227, de 18 de janeiro de 1967."

ArL 2° Fica criado wa cargo de Secretário de Coordenação de Assunta de
Desenvolvimento Integrado, DAS 101.6, por transformação do cargo de natureza especial de Secretário
da extinta Secretaria do Meio Ambiente, de que trata o art. 26 da Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990,
modificado pelo arL 2° da Lei n°8.162, de 8 de janeiro de 1991.

ArL 3° Ficam transformados os cargos de Secretário-Adjunto, DAS 101.6, e de Chefe de
Assessoria, DAS 101.3, da extinW Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República -
SEMAM/PR, em Diretor de Departamento, DAS 101.5, e Coordenador, DAS 101.3.

Art, 4° Fica o Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal autorizado a nomear
para o exercício de Função Gratificada, criada pela Leio' 8,746, de 9 de dezembro de 1993, servidores
públicos federais que se encontravam à sua disposição, de acordo com o art. 1° da Lei n°8,889, de 21 de
junho de 1994.

Parágrafo único No prazo a que se refere o art I° da Leio' 8.889, de 1994, poderão ser
requisitados e nomeados, para o exercício de Função Gratificada, servidores do Instituto Brasileiro do
Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. MAMA.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 642. de
4 de outubro de 1994.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigorou datado sua publicação.

Brasília, 3 de novenbro de 1994; 173" da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Brandan Cavalcanti
Romildo Canhim
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MEDIDA PROVISOR/A 09 680, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1999
Concede novo prazo para conclusão do inventário do
Instituto Nacional de Assistência Módica da Previdência
Social - INAMPS, extinto pela Lei n° 8.689, de 27 de
julho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica concedido prazo até 2 de setembro de 1994, para a conclusão do inventário
de que ttatuo art. 2° da Leio' 8.689, de 27 de julho de 1993.

Art. 2° O prazo estabelecido no artigo anterior poderá ser prorrogado por noventa dias.
mediante decreto, com base em proposta fundamentada dos Ministros de Estado da Saúde e Chefe da
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República.

Art. 3° Os cargos efetivos existentes, vagos até 27 de julho de 1993, constantes do
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, ficam remanejados para a Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República, que poderá redistribui-los no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autánquica e fundoeional.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo poderão ser transformados no ato
de redistribuição, sem aumento de despesa ou alteração de nível.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n • 643. de6 de outubro de 1994.
ArL S' Esta Medida Provisória entra em vigores data de sua publicaçào.

Brasília, 3 de nevara boi: de 1994; 173* da Independência e 106' da República.

1TAMAR FRANCO
Henrique Santillo
Romildo Canhim

MEDIDA PROVISÓRIA 189 690, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da Unido, em favor do ~Mio da
IntegratAto Regional, crédito extraordinário no valor de
Rd 38.786.500,00, para os rum  que especifica, e da
outras providencias.

O PRESIDEOMS DA REPOBLICA. no uso da atribuiçâo que lhe confete o art. 62,combinado cora 082' do art 167 da Consdarição, e o § 5' do art. 65 da Leia' 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Ficou Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
Unido, em favor do bEnisaério da Inteltaçào Regional - Superintendência do Demnvolvirnento do
Nordeste, crédito extraordinário no valor de R$ 38.786.500,00 (trinta e oito milbiles, setecentos e
oitenta e seis mil e quinhentos reais), para atender à prograraaçâo constante do Anexo I, de acordo com
a proporçdo indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

MI,? Os recursos necessários à execuçáo do disposto no artigo anterior comado à
conta da Reserva ch Contingencia, conforme o Anexo 11 desta Medida Provisória

Art, 3' Em decorrência da abertura do presente credito, fica alterada a receita da
Superintendencia do Desenvolvitnento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art, 4° A liberaçâo dos recursos e a soa destinaçâo serão regidas pelo disposto nos arta
4° 0 5' da Lei tf 8.651, de 28 de abril de 1993.

Art, 5° Os governos estaduais assegurado contrapartida de pelo menos trinta por cento
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamento e de materiais.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória o' 644, de
6 de outubro de 1994.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçào.
Art. 8° Fica revogada a Medida Provisória n°474, de 19 de abril de 1994.
Brasília, 3 de noverrbro de 1994; 173° da Independência e 106* da Repdbfica.

ITAMAR FRANCO
Bani Veras
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ANEXO	 I/ /

DISTRIBUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS 10 GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	 4,661
nahla 	 19,001
Coará 	 19,001
Maranhão 	 4,371
Minas Gorais 	 1,651
Paraíba 	 13,001
Pernamouco 	 17,231
Piauí 	 11,431
Rlo Grande do Norte 	 3,911
Sergipe 	 1,751
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MEDIDA PROVISORIA N9 691, PE 03 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos a/ienados no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização PND,
instituído pela Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990,
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei
n° 8.177, de I° de março de 1991, e da Lei n°8.249, de 24
de outubro de 1991, e aliem o art. 3. da Lei ri° 8.249/91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ao. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com  força de lei:

An. r O an. 30 da Lei e 8.177, de I° de março de 199,„ alterado pela Lei n° 8.696. de
26 de agasto de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Ara. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN. alce emitida, respeitados a
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em gus créditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários vara cobertura de seus
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação
de receita.

§ r Alem do disposto no capai deste arti&o, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei ri° 8,031, de 12 de -bril de
1990, para:

a) aquisição. pelo atienante de bens e direitos, com os recursos recebidas em moeda
corrente:

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantcs.

2° Os recursos ern moeda corrente obtidos na forma da alínea "a do parágrafo anterior
serão usados para:

a) amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia. da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República."

Art, 2° O art. 2° da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° A 14174 será emitida com as seguintes características gerais:

1- prazo: até 30 anos;

til- formas de colocação:

a) oferta pública, com a realização de leilbles, podendo ser colocada ao par. com  ágio ou
dr-ságio;

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c) direta. em favor de interessado, e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, nflo podendo ser colocada por valor infenor ao par. quando se tratar dc emissão
para atender ao Programa de Financiamento As Exponaç&.s - PROEX. institufdo pela Lei n°
8.187, de I° de junho de 1991. nas operaçôes de troca por "Brazil Investiment Bond 131B", de
que trata o art. r desta Lei; c nas operaçôcs de troca por bônus previstas nos acordos de
reestruturação da dívida externa.

redação:
	 Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 8.249/91 passa a vigorar com a seguinte

"Art. 3'

Parágrafo único. O Poder Executivo poócni autorizar a utilização da NTN para
aquisição de bens e direitos alienadas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização
PND, de que trata a Lei n' 8.031. de 12 de abril de 1990."

An. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 645, de
6 de outubro de 1994.

An. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia. 3 de ncnorbro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreiro Gomes

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
DECRETO DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994

O Presidente da República, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no
artigo 4° do Decreto n°36.328, de 15 de outubro de 1954, resolve

CONCEDER

a Aledalha do Mérito Desportivo aos seguintes desportistas:

Edna Maria Conrado Veiga
latina Dela Chagas da Conceição
Ritmo Aparecida Caldeira
Ana Margarida Vieira Álvares
Ana Paula Mendes Rodrigues
Múmia Regina Cunha
Vima Cristina Dantas Dias
Hélio Rogério de Souza
Ana Beatriz Moser
Ana Flávia Chlitaro Daniel Sanglard
Fernanda Pono
Estefãnia de Souza	 • • -
Carlos Anhur Nuzrnan
Marcos Antonio Pina Barbosa
Bernardo Rocha de Rezende
Ricardo Gomes Tabach
Maria Auxiliadora Vi/lar Castanheira Trade
Serafim de Almeida Costa
Jorge Luiz Santos Ribeiro
José Inácio Sales Neto

Brasilia, 3 de	 novenbro
	 de 1994, 173° da Independéncia e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Antonio José Barbosa

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 919, de 3 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 685, de 3 de novembro de 1994.

N° 920, de 3 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°686, de 3 de novembro de 1994.

br 921, dc 3 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória o° 687, de 3 de novembro de 1994.

br 922, de 3 de novembro de 1994 dncaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 688, de 3 de novembro de 1994.

N° 923. de 3 de notembm de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do testo da Medida
Provisória e 689, de 3 de novembro dc 1994.

IM° 924, de 3 dc novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°690, de 3 de novembro de 1994.

N° 925, de 3 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 691. de 3 de novembro de 1994.




